
INDICAÇÃO Nº 
363
, DE 2008


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à reforma da “Escola Estadual Profa. Maria Amália Magalhães Turner”, localizada no Município de Guaratingueta.
JUSTIFICATIVA


A presente propositura tem por escopo a reforma geral da E.E. Profa. Maria Amália Magalães Turner, situada no município de Guaratinguetá, vez que a referida escola encontra-se com inúmeros e sérios problemas, para que atenda sua finalidade, de educar nossas crianças e adolescentes. 


A educação é a base para a construção de uma sociedade mais justa e eqüitativa, formando cidadãos que terão plena consciência das suas obrigações e direitos diante de uma sociedade mais complexa e competitiva, a qual, cada vez mais exige um mínimo de formação, de nossas crianças e adolescente, que, em futuro próximo, irão ingressar no mercado de trabalho.
Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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